
106 6ª feira | 17/Fev/2023 - Edição nº 11363

VI - o subitem 6.6 passa a vigorar com a seguinte redação:

“6.6. O procedimento de SUSPENSÃO DO CADASTRO DE USO DE SISTEMA 
será efetuado de ofício pela Receita Estadual do Paraná - REPR, por Auditor Fis-
cal ou pelo Sistema de Monitoramento Fiscal de Emissores – SiMFE, sem prejuízo 

VII - o subitem 6.6.2 passa a vigorar com a seguinte redação:

“6.6.2. a suspensão do cadastro de uso de SISTEMA no serviço UPD, ambiente 

Art. 2.º Ficam revogados os subitens 6.1.1.1, 6.1.1.2, 6.1.2.1, 6.1.2.2, 6.1.5, 6.2.4 
e 6.2.4.1.

Art. 3.º Esta Norma de Procedimento Fiscal entra em vigor na data da sua publi-
cação.

RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ, Curitiba, 15 de fevereiro de 2023.
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para representar a Agepar e 
acompanhar as reuniões internas e 
audiências referentes às tratativas 

O 
- Agepar, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE

Art. 1º Alterar a Portaria nº 80, de 8 de dezembro de 2022, para 
acrescentar o inciso IV no art. 1º com a seguinte redação:

IV - Giselle de Andrade 6.105.423-5.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 13 de fevereiro de 2023.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2023

(assinado nos termos do Art. 38 do DE nº 7304/2021)

Diretor-Presidente

14946/2023
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para execução das atividades da 

O 
- Agepar, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando:

(i) o disposto no art. 29, § 2º, da Lei Complementar nº 222, de 05 de 

quais estabelecem que cabe ao Diretor-Presidente “o comando 
hierárquico sobre o pessoal, estrutura organizacional e funcionamento” 
da Agepar;

(ii) a
seriam objeto de análise por Grupos de Trabalho;

(iii) o disposto no protocolo nº 19.982.797-9;

RESOLVE

Art. 1º Instituir os seguintes Grupos de Trabalho: 
I - GT1 - o do Processo Administrativo Sancionador;
II - GT2 -

III - GT3 -

Art. 2º Designar os servidores abaixo para compor o GT1 -
Processo Administrativo Sancionador:
I - Adriano Medeiros Fontanelli;
II - Giselle de Andrade Colle;
III -
IV -
V -
VI - Nivaldo Martinez Junior.

Facundo de Souza.

Art. 3º Designar os servidores abaixo para compor o GT2 –

I - Caroline Niehues Zardo Pelandre;
II -
III -
IV - Marina Beatriz Fantin;
V - Silmara Silva de Araújo.

Parágrafo único. O GT2 será coordenado pela servidora Marina Beatriz 
Fantin.

Art. 4º Designar os servidores abaixo para compor o GT3 - Lei Geral de 

I - Aaron David Chybior Marttuchy Gonçalves;
II - Ana Carolina Bendlin Gonzalez;
III - Daniel Pitanga dos Santos;
IV -
V - Osmar A. Baptista Junior;
VI - Krueger.

Jacomassi Krueger.

Art. 5º Os Grupos de Trabalho terão as seguintes atribuições:
I - realizar estudos sobre o tema do GT;
II - emitir informações técnicas 
III - propor edição de atos normativos, quando aplicável;
IV - preservar e organizar os trabalhos realizados em arquivos digitais 
de forma a estarem sempre disponíveis.

§ 1º Os GT’s deverão estabelecer um cronograma de atividades e prazo 
para conclusão dos trabalhos.

§ 2º O resultado dos trabalhos realizados pelos GT’s deverá ser 


